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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 
 
 
PARECER AO PROJETO DE LEI N. 0095.2/2020 
 

 
“Dispõe sobre Projeto de Lei n. 0095.2/2020 
que “Dispõe sobre a permanência e 
obrigatoriedade do profissional Fisioterapeuta 
nas Unidades de Terapia Intensiva (UTIs) do 
Estado de Santa Catarina, adulto, neonatal e 
pediátrico e adota outras providências.” 
 
 
 
 

Autor: Deputado Ricardo Alba    
Relator: Deputado Maurício Eskudlark 
 

 
 
 
 
I – RELATÓRIO 
 

Cuida-se de Projeto de Lei de autoria do Eminente Deputado Ricardo 

Alba com a pretensão de tornar obrigatória a permanência do profissional 

Fisioterapeuta nas Unidades de Terapia Intensiva (UTIs) do Estado de Santa Catarina, 

adulto, neonatal e pediátrico e adota outras providências 

O PL sob análise foi lido na sessão plenária em 30 de março de 2020, 

em 13 de abril 2020 começou a tramitar nesta comissão, mesma data em que fui 

designado relator, com fulcro no art. 130, inciso VI do Regimento Interno – RIALESC. 

 

É o relatório.  
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Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina - Palácio Barriga Verde - Rua Doutor Jorge 
Luz Fontes, 310 - CEP: 88020-900 - Florianópolis - Santa Catarina - Fone: (48) 3221-250 

II – VOTO 

Compete a esta comissão analisar os aspectos constitucional, legal, 

jurídico, regimental ou de técnica legislativa, conforme art. 72, inciso I do Regimento 

Interno. 

O Presente projeto é proposto pelo colega Deputado Estadual Ricardo 

Alba, membro da Assembleia Legislativa Catarinense, o que está em perfeita 

consonância com a Constituição Estadual, vejamos: 

Art. 50.  A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao 
Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição1 (grifei) 

Também amparado pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa: 

Art. 62. Cabe ao Deputado participar das Sessões da Assembleia 
Legislativa e das reuniões das Comissões de que seja membro, sendo-
lhe assegurados os direitos, nos termos deste Regimento, de:  

I – oferecer proposições, discutir e deliberar sobre qualquer matéria em 
apreciação na Assembleia Legislativa, integrar o Plenário e demais 
colegiados e neles votar e ser votado2 

 

O projeto de lei sob análise, não fere pacto federativo, tão pouco atenta 

contra a separação dos Poderes, está em harmonia com os regramentos legais, 

jurídicos, regimentais como também dentro das técnicas legislativas. Devendo, ao 

meu entender, ter seguimento regimental, para análise de mérito. 

 Diante do exposto, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n. 

0095.2/2020, de autoria do Excelentíssimo Deputado Ricardo Alba.  

É como voto, Senhor Presidente. 

Sala de comissões em:  

Deputado Mauricio Eskudlark 

 
1 ESTADO DE SANTA CATARINA. Constituição Estadual. Texto constitucional promulgado em 5 de 
outubro de 1989. Edição atualizada em agosto de 2019 
2 ESTADO DE SANTA CATARINA. REGIMENTO INTERNO ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA Resolução nº 001/2019 
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VOTO-VISTA AO PROJETO DE LEI Nº 0095.2/2020 
 

 

Na forma regimental, em Reunião desta Comissão, realizada em 15 

de abril próximo passado, pedi vista dos autos do Projeto de Lei nº 0095.2/2020, de 

iniciativa do Deputado Ricardo Alba, o qual “Dispõe sobre a permanência e 

obrigatoriedade do profissional Fisioterapeuta nas Unidades de Terapia Intensiva – 

UTIs do Estado de Santa Catarina, adulto, neonatal e pediátrico e dá outras 

providências”.  

 

Segundo o art. 1º do PL, as UTIs adultas, neonatais e pediátricas, de 

hospitais e clínicas, públicos e privados, e de hospitais  filantrópicos, no âmbito do 

Estado de Santa Catarina, devem manter em seus quadros, no mínimo, 1 (um) 

fisioterapeuta para cada 10 (dez) leitos, durante vinte e quatro horas por dia. 

 

Além disso, a proposição prevê: (1) que esses profissionais 

possuam título de especialista em “Fisioterapia Terapia Intensiva adulto, neonatal e 

pediátrico”, expedido pela Associação Brasileira de Fisioterapia Cardiorrespiratória e 

Fisioterapia em Terapia Intensiva – ASSOBRAFIR e outorgado pelo Conselho 

Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional – COFFITO (art. 2º); e (2) o prazo de 

180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação da lei almejada, para que os 

estabelecimentos, os quais especifica, se adéquem às suas regras (art. 3º). 

 

Relembro aos demais Pares que o Relator, na órbita deste 

Colegiado, manifestou-se pela aprovação da matéria, da qual, depois de colocada 

em discussão, solicitei vista em gabinete, como dito anteriormente. 

 

Nesse contexto, a despeito da ampla e fundamentada justificação ao 

Projeto de Lei em referência (fls. 03/06) e do voto relatorial favorável, e considerando 

os potenciais destinatários das normas jurídicas ora perseguidas (hospitais e 

clínicas, públicos e privados, e hospitais filantrópicos, além de profissionais e 

instituições da área de fisioterapia), julgo prudente, antes de emitir o meu voto-vista, 

a promoção das diligências a seguir especificadas, para fim de adequadamente 
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instruir os presentes autos, até mesmo para o efeito de se ofertar maior subsídio à 

deliberação do parecer conclusivo desta CCJ. 

 

Conforme o exposto, recomendo ao Colegiado que sejam 

promovidas preliminares diligências (1) à Casa Civil, para que encaminhe a estes 

autos a manifestação da Secretaria de Estado da Saúde (SES), além de  outros 

órgãos do Poder Executivo que, porventura, entender convenientes para a 

deliberação da matéria; bem como (2) ao Conselho Regional de Fisioterapia e 

Terapia Ocupacional da 10ª Região – Santa Catarina (CREFITO-10); (3) à 

Federação das Santas Casas, Hospitais e Entidades Filantrópicas do Estado de 

Santa Catarina (Fehosc); (4) à Associação de Hospitais de Santa Catarina (Haesc); 

(5) à Federação dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviços de Saúde do Estado 

de Santa Catarina (Fehoesc); (6) à Associação Brasileira de Fisioterapia 

Cardiorrespiratória e Fisioterapia em Terapia Intensiva – Unidade Regional Santa 

Catarina (ASSOBRAFIR UR SC) e (7) ao Instituto Santé, para que se posicionem em 

relação ao objeto material do Projeto de Lei nº 0095.2/2020. 

 

Sala da Comissão, 
 
 
 
 
Deputado Ivan Naatz         
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VOTO-VISTA AO PROJETO DE LEI Nº 0095.2/2020 
 
Na forma regimental, em Reunião desta Comissão, realizada em 15 

de abril próximo passado, pedi vista dos autos do Projeto de Lei nº 0095.2/2020, de 
iniciativa do Deputado Ricardo Alba, o qual “Dispõe sobre a permanência e 
obrigatoriedade do profissional Fisioterapeuta nas Unidades de Terapia Intensiva – 
UTIs do Estado de Santa Catarina, adulto, neonatal e pediátrico e dá outras 
providências”.  

 
Relembro aos demais Pares que o Relator, na órbita deste 

Colegiado, manifestou-se pela aprovação da matéria, da qual, depois de colocada 
em discussão, solicitei vista em gabinete, como dito anteriormente. 

 
Examinando os autos, constatei que foi aprovado, na Reunião do dia 

19 de maio de 2020, por este Colegiado, o diligenciamento, por mim solicitado, para 
que houvesse a manifestação da (1) da Secretaria de Estado da Saúde (SES), do  
(2) Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 10ª Região – Santa 
Catarina (CREFITO-10); da (3) Federação das Santas Casas, Hospitais e Entidades 
Filantrópicas do Estado de Santa Catarina (Fehosc); da (4) Associação de Hospitais 
de Santa Catarina (Haesc); da (5) Federação dos Hospitais e Estabelecimentos de 
Serviços de Saúde do Estado de Santa Catarina (Fehoesc); da (6) Associação 
Brasileira de Fisioterapia Cardiorrespiratória e Fisioterapia em Terapia Intensiva – 
Unidade Regional Santa Catarina (ASSOBRAFIR UR SC) e do (7) Instituto Santé, 
acerca do tema, no entanto, até esta data APENAS a  Federação dos Hospitais e 
Estabelecimentos de Serviços de Saúde do Estado de Santa Catarina (Fehoesc)  
apresentou resposta ao diligenciamento proposto, sendo o mesmo contrário a 
tramitação da matéria. 

 
Assim sendo, antes de emitir meu voto sobre a matéria em análise e 

ratificando as razões do anterior pedido de diligência, recorro ao disposto no inciso 
XIV do art. 71 do Regimento Interno desta Assembleia para, ouvidos os membros 
deste Colegiado, solicitar NOVA DILIGÊNCIA à Casa Civil, à Casa Civil, para que 
encaminhe a estes autos a manifestação da Secretaria de Estado da Saúde (SES), 
além de outros órgãos do Poder Executivo que, porventura, entender convenientes 
para a deliberação da matéria; bem como (2) ao Conselho Regional de Fisioterapia e 
Terapia Ocupacional da 10ª Região – Santa Catarina (CREFITO-10); (3) à 
Federação das Santas Casas, Hospitais e Entidades Filantrópicas do Estado de 
Santa Catarina (Fehosc); (4) à Associação de Hospitais de Santa Catarina (Haesc); 
(5) à Associação Brasileira de Fisioterapia Cardiorrespiratória e Fisioterapia em 
Terapia Intensiva – Unidade Regional Santa Catarina (ASSOBRAFIR UR SC) e (6) 
ao Instituto Santé com o mesmo propósito  

 
 
Sala da Comissão, 
 
 
Deputado Ivan Naatz         
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VOTO-VISTA AO PROJETO DE LEI Nº 0095.2/2020 
 

 

Na forma regimental, em Reunião desta Comissão de Constituição e 

Justiça, realizada em 15 de abril próximo passado, pedi vista dos autos do Projeto 

de Lei nº 0095.2/2020, de iniciativa do Deputado Ricardo Alba, o qual “Dispõe sobre 

a permanência e obrigatoriedade do profissional Fisioterapeuta nas Unidades de 

Terapia Intensiva – UTIs do Estado de Santa Catarina, adulto, neonatal e pediátrico 

e dá outras providências”.  

 

De acordo com o art. 1º do PL, as UTIs de adultos, neonatais e 

pediátricas, de hospitais e clínicas, públicos e privados, e de hospitais filantrópicos, 

no âmbito do Estado de Santa Catarina, devem manter em seus quadros de 

pessoal, no mínimo, 1 (um) fisioterapeuta para cada 10 (dez) leitos, durante vinte e 

quatro horas por dia. 

 

Além disso, a proposição prevê (1) que esses profissionais possuam 

título de especialista em “Fisioterapia Terapia Intensiva adulto, neonatal e 

pediátrico”, expedido pela Associação Brasileira de Fisioterapia Cardiorrespiratória e 

Fisioterapia em Terapia Intensiva (ASSOBRAFIR) e outorgado pelo Conselho 

Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional (COFFITO) (art. 2º); e (2) o prazo de 

180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação da lei almejada, para que os 

estabelecimentos, que especifica, se adequem às regras que pretende inovar (art. 

3º).  

 

Relembro aos Pares que o Relator na órbita deste Colegiado, 

Deputado Maurício Eskudlark, manifestou-se pela aprovação da matéria, naquela 

Reunião de 15.04.2020, oportunidade em que, colocada em discussão, solicitei vista 

em gabinete, reitero, e, em razão disso, formulei pedido de diligência externa, 

aprovado em 19.05.2020: (1) à Casa Civil, para que encaminhasse a estes autos a 

manifestação da Secretaria de Estado da Saúde (SES), além de  outros órgãos do 

Poder Executivo que, porventura, entendesse convenientes à espécie; bem como (2) 

ao Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 10ª Região – Santa 

Catarina (CREFITO-10); (3) à Federação das Santas Casas, Hospitais e Entidades 

P
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Filantrópicas do Estado de Santa Catarina (Fehosc); (4) à Associação de Hospitais 

de Santa Catarina (Haesc); (5) à Federação dos Hospitais e Estabelecimentos de 

Serviços de Saúde do Estado de Santa Catarina (Fehoesc); (6) à Associação   

Brasileira   de   Fisioterapia Cardiorrespiratória  e  Fisioterapia  em  Terapia  

Intensiva–Unidade  Regional  Santa Catarina (ASSOBRAFIR UR SC); e (7) ao 

Instituto Santé  ̶  para que se posicionassem quanto ao Projeto de Lei nº 

0095.2/2020, ora em análise. 

 

No dia 13 de julho de 2020 tal pedido de diligência foi por mim 

renovado (sendo aprovado pelo Colegiado), visto que, no prazo usual de respostas a 

diligenciamentos promovidos pelas Comissões Permanentes da Alesc, apenas a 

Fehoesc havia se manifestado nos autos (pág. 14 da versão eletrônica do processo).  

 

Em decorrência dessas diligências, posicionaram-se favoravelmente 

à matéria: (1) a ASSOBRAFIR (às págs. 62 a 69 da versão eletrônica do processo); 

e (2) o CREFITO 10 (à págs. 16 na 22 da versão eletrônica do processo). 

  

De seu turno, manifestaram-se desfavoravelmente ao Projeto de Lei 

a Fehoesc, a SES e a Secretaria de Estado da Administração (SEA) – esta última, 

instada de ofício pela Casa Civil – dadas as seguintes razões, em síntese: 

 

1. a Fehoesc, além de outras considerações, explicitou que “os 

hospitais já cumprem o previsto na legislação vigente em relação ao trabalho dos 

fisioterapeutas”, em especial a Portaria nº 895, de 31 de março de 2017, do 

Ministério da Saúde, e a Resolução RDC nº 7, de 24 de fevereiro de 2010, da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), concluindo, ao final, que a 

proposição legislativa “acarretará ainda mais dificuldades para a atual realidade dos 

hospitais, que já convivem com a dificuldade financeira e com a nova realidade da 

pandemia do [sic] COVID-19”, que gerou “uma série de mudanças e novas normas 

para os hospitais” (págs. 11/13 da versão eletrônica do processo);  

 

2. a SES alegou (a) que o Projeto de Lei “incide em vício de 

origem, posto que, conforme a Constituição Estadual, compete ao Poder Executivo 

legislar sobre a organização e o funcionamento da Administração Pública”, bem 
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como (b) que já há “norma disciplinadora da matéria nos mesmos moldes”, ou seja, 

a Resolução RDC nº 7, de 2010, da ANVISA (às págs. 30 a 35 da versão eletrônica 

do processo); e 

 
3. a SEA, instada de ofício pela Casa Civil, consignou a “ocorrência 

de vício de iniciativa”, na medida em que a proposição “versa sobre o regime jurídico 

dos servidores, matéria afeta à competência exclusiva do Governador do Estado, 

conforme estabelece o art. 50, § 2°, inciso I e IV, da Constituição do Estado de 

Santa Catarina” (às págs. 30 e 36 a 44, da versão eletrônica do processo). 

 

Por fim, a Fehosc informou que as UTIs atualmente dispõem de 

fisioterapeuta nos períodos matutino e vespertino, o que entende “como tempo 

suficiente” para atender às demandas. Assim, sugere que seja acrescentada à 

proposição “a forma de incremento financeiro desta nova atividade”, vez que o 

custeio dos profissionais não está contemplado nas tabelas de repasses do SUS (às 

págs. 59 a 61, da versão eletrônica do processo). 

 

Nesse contexto fático-jurídico, a despeito (1) da ampla e 

fundamentada justificação ao Projeto de Lei em referência (às fls. 03/06); (2) do voto 

relatorial favorável; e (3) das manifestações positivas da ASSOBRAFIR e do 

CREFITO 10; e considerando os potenciais destinatários das normas jurídicas ora 

perseguidas, ou seja, os profissionais da área de fisioterapia, julgo que o Projeto de 

Lei em referência revela-se formalmente inconstitucional, consoante as razões que 

passo a expender. 

 

De acordo com o art. 22, XVI, da Constituição Federal, compete 

privativamente à União legislar sobre condições para o exercício de profissões. 

 

Na hipótese dos autos, a proposição legislativa, ao estabelecer a (1) 

permanência de, no mínimo, 1 (um) fisioterapeuta para cada 10 (dez) leitos, durante 

vinte e quatro horas por dia, nos estabelecimentos de saúde, públicos e privados; 

bem como (2) que esses profissionais possuam título de especialista em 

“Fisioterapia Terapia Intensiva adulto, neonatal e pediátrico”, expedido pela 

ASSOBRAFIR e outorgado pelo COFFITO; cuida, a meu juízo, de tema afeto à 
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competência legiferante privativa da União, nos termos do precitado art. 22, XVI, da 

CF. 

 

Tanto é assim que, a partir desse comando constitucional, se pode 

observar, na esfera da legislação federal em vigor, diversas normas jurídicas 

versando sobre os profissionais fisioterapeutas, a exemplo das que aponto a seguir: 

 

a) Lei nacional nº 8.856, de 1994 (“Fixa a Jornada de Trabalho dos 

Profissionais Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional”), que estabelece, em seu art. 

1º, a “prestação máxima de 30 horas semanais de trabalho” para essas categorias; 

 

b) Resolução RDC nº 7, de 2010, da ANVISA, vinculada ao 

Ministério da Saúde (a qual “Dispõe sobre os requisitos mínimos para funcionamento 

de Unidades de Terapia Intensiva e dá outras providências”) cujos arts. 13 e 14 

assim dispõem: 

 

Art. 13 Deve ser formalmente designado um Responsável Técnico 
médico, um enfermeiro coordenador da equipe de enfermagem e um 
fisioterapeuta coordenador da equipe de fisioterapia, assim como 
seus respectivos substitutos. 
[...] 
§ 2º Os coordenadores de enfermagem e de fisioterapia devem 
ser especialistas em terapia intensiva ou em outra especialidade 
relacionada à assistência ao paciente grave, específica para a 
modalidade de atuação (adulto, pediátrica ou neonatal); 
[...] 
Art. 14. Além do disposto no Artigo 13 desta RDC, deve ser 
designada uma equipe multiprofissional, legalmente habilitada, 
a qual deve ser dimensionada, quantitativa e qualitativamente, 
de acordo com o perfil assistencial, a demanda da unidade e 
legislação vigente, contendo, para atuação exclusiva na 
unidade, no mínimo, os seguintes profissionais: 
[...] 
V - Fisioterapeutas: no mínimo 01 (um) para cada 10 (dez) leitos 
ou fração, nos turnos matutino, vespertino e noturno, 
perfazendo um total de 18 horas diárias de atuação; 
[...] 
 

(Grifos acrescentados); e 
 

c) Portaria nº 895, de 31 de março de 2017, do Ministério da Saúde 

(que “Institui o cuidado progressivo ao paciente crítico ou grave com os critérios de 

elegibilidade para admissão e alta, de classificação e de habilitação de leitos de 
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Terapia Intensiva adulto, pediátrico, UCO, queimados e Cuidados Intermediários 

adulto e pediátrico no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS”); 

 

Como se pode constatar, a legislação federal já trata da matéria 

versada no Projeto de Lei em comento, até porque, repita-se, à União compete, 

privativamente, legislar sobre condições para o exercício de profissão, no caso, de 

fisioterapeuta, à luz do já referido art. 22, XVI, da CF. 

 

A propósito, assim manifestou-se o Supremo Tribunal Federal (STF) 

nos autos do Recurso Extraordinário com Agravo nº 758.227: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL. 
PROFISSIONAIS FISIOTERAPEUTAS E TERAPEUTAS 
OCUPACIONAIS. CARGA HORÁRIA. LEI N. 8.856/1994. 
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE 
CONDIÇÕES DE TRABALHO. PRECEDENTES. AGRAVO 
REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 
 

(Grifo acrescentado) 
 

 

E, do relatório do acórdão acima parcialmente transcrito, colhe-se o 

seguinte trecho: 

 
“7. O Desembargador Relator na Terceira Turma do Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região afirmou: 
 
[...] Isso porque o artigo 22, XVI, da Constituição estabelece como 
competência privativa da União, legislar sobre condições para o 
exercício de profissões. Como a fisioterapia trata-se de profissão 
regulamentada e a carga horária é uma das condições para o seu 
exercício, a legislação municipal que trata da matéria é 
inconstitucional por invadir competência expressa da União. Ante o 
exposto, concedo parcialmente a segurança para determinar que no 
que toca ao profissional fisioterapeuta, seja cumprida a carga horária 
de 30 horas semanais, nos termos da Lei n. 8.856/94, art. 1º” [...]. 
 
O acórdão recorrido está em harmonia com a jurisprudência deste 
Supremo Tribunal, que assentou ser da União a competência 
para legislar, privativamente, sobre condições para o exercício 
de profissões. 
 
Decidiu, ainda, que a Lei n. 8.856/1994, que fixa a jornada de 
trabalho dos profissionais fisioterapeuta e terapeuta 
ocupacional, é norma geral e deve ser aplicada a todos os 
profissionais da área tanto do setor público quanto do privado: 
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[...] [STF, ARE 758227  AgR, Min. Carmen Lúcia, Segunda Turma, j. 
20.10.2013] 
 

(Grifos acrescentados) 
 

 

Vê-se, portanto, que, a despeito das manifestações advindas dos 

órgãos e instituições diligenciadas, notadamente as desfavoráveis a esta proposta 

de lei (as quais, em nenhum momento, diga-se, apontam o vício de 

inconstitucionalidade formal orgânica aqui apontado), a matéria em tablado, com 

efeito, ao dispor sobre condições para o exercício da profissão de fisioterapeuta, 

tanto na esfera pública como na privada, cuida de tema privativo da União Federal, 

nos termos do art. 22, XVI, CF (conforme ratificado pelo STF, a exemplo do julgado 

acima informado), razão pela qual a proposição legislativa em apreço, conquanto 

louvável a iniciativa do Parlamentar Autor, não merece prosperar neste 

Parlamento. 

 

Ante o exposto, no que toca aos aspectos de observância obrigatória 

por parte deste Colegiado, à luz dos regimentais arts. arts. 72, I, 144, I, 145, caput, 

209, I e 210, II, é o meu Voto-Vista pela INADMISSIBILIDADE do prosseguimento 

da tramitação processual do Projeto de Lei nº 0095.2/2020, por padecer do vício de 

inconstitucionalidade formal orgânica, por força do comandado no art. 22, XVI, da 

Carta Magna. 

 

Sala das Comissões, 
 
 
 
 
Deputado Ivan Naatz         
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI
 

 
  
Art. seguinte redação:  
“Art. 3º Os hospitais, clterão 30 (trinta) dias, após a s
  Sala das 
 

Deputado Ricardo Alba
  
   
  
   
  
   
  
   
  
  
   
  
   
  

 
GABINETE DO DEPUTADO

RICA

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 0095.2/2020

Art. 1º O art. 3º do projeto de lei 0095.2/2020 passa a 

Art. 3º Os hospitais, clínicas públicas, privadas ou filantrós a sanção da referida Lei para se adequarem as novas regras

Sala das sessões 
 
   
 Deputado Ricardo Alba 

1 

GABINETE DO DEPUTADO
RICARDO ALBA 

0095.2/2020 

art. 3º do projeto de lei 0095.2/2020 passa a vigorar com a 

úblicas, privadas ou filantrópicas da referida Lei para se adequarem as novas regras”  
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  A medida se justi

urgência na disponibilização de novos leitos de UTIs COVID, com a necessidadprofissionais capacitados para o atendimento e reabilitaç
Covid-19.  Ressalto especialistas em reabilitação Cardiorrespi

  
Florianópolis,  

 
GABINETE DO DEPUTADO

RICA

JUSTIFICATIVA 

A medida se justifica visto a demora na tramitaç
ão de novos leitos de UTIs COVID, com a necessidadprofissionais capacitados para o atendimento e reabilitação dos pacientes acometidos com a 

ssalto ainda a importância dos profissionaisão Cardiorrespiratória e Terapia Intensiva.  

Florianópolis, 25 de fevereiro de 2021. 
 
  
   
 Deputado Ricardo Alba 
  
 

2 

GABINETE DO DEPUTADO
RICARDO ALBA 

demora na tramitação do projeto e a 
ão de novos leitos de UTIs COVID, com a necessidade de mais ão dos pacientes acometidos com a 

profissionais fisioterapeutas 
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 095.2/2020 

                                

 

EMENTA: Dispõe sobre a permanência e 

obrigatoriedade do profissional 

Fisioterapeuta nas Unidades de Terapia 

Intensiva (UTIs) do Estado de Santa 

Catarina, adulto, neonatal e pediátrico e 

adota outras providências. 

 

ORIGEM: Deputado Ricardo Alba 

 

RELATOR: Deputado Coronel Mocellin  

  

 

 RELATÓRIO  

 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Deputado Ricardo Alba com a 

pretensão de tornar obrigatória a permanência do profissional Fisioterapeuta nas 

Unidades de Terapia Intensiva (UTIs) do Estado de Santa Catarina, adulto, neonatal 

e pediátrico e adota outras providências. 

 

O PL sob análise foi lido na sessão plenária em 30 de março de 2020, 

em 13 de abril 2020 começou a tramitar nesta comissão sob a relatoria do Deputado 

Maurício Eskudlark, o qual emitiu parecer favorável pela aprovação. Após discussão 

na comissão houve pedido de vistas do Deputado Ivan Naatz, com posterior pedido 

de diligências e finalmente com apresentação de voto vista pela inadmissibilidade do 

projeto. Realizada nova rodada de discussão, houve novo pedido de vistas pelo 

Deputado João Amin, o qual devolveu o projeto à Comissão sem parecer.  

 

Registra-se que o Autor apresentou emenda ao projeto original para 

modificar o art. 3º, diminuindo para 30 (trinta) dias o prazo da vacatio legis. 
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Assim, solicitei vista em mesa para analise e emissão de novo 

parecer considerando a relevância da matéria e o interesse público envolvido. 

 

É o Relatório. 

 

 VOTO 

  

Compete a esta comissão analisar os aspectos constitucional, legal, 

jurídico, regimental ou de técnica legislativa, conforme art. 72, inciso I do Regimento 

Interno.  

 

O presente projeto é proposto pelo colega Deputado Estadual Ricardo 

Alba, membro da Assembleia Legislativa Catarinense, o que está em perfeita 

consonância com a Constituição Estadual, vejamos:  

 

Art. 50. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 

qualquer membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao 

Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral 

de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição 

 

Também amparado pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa:  

 

Art. 62. Cabe ao Deputado participar das Sessões da Assembleia 

Legislativa e das reuniões das Comissões de que seja membro, 

sendo-lhe assegurados os direitos, nos termos deste Regimento, de:  

 

I – oferecer proposições, discutir e deliberar sobre qualquer matéria 

em apreciação na Assembleia Legislativa, integrar o Plenário e 

demais colegiados e neles votar e ser votado. 

 

A Constituição Federal, por sua vez, estabelece que: 
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Art. 24.  Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

(...) XII -  previdência social, proteção e defesa da saúde ; 

(grifo nosso). 

 

Art. 196.  A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 

risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação. 

 

Desta forma, o projeto de lei sob análise, não fere o pacto federativo, 

tão pouco atenta contra a separação dos Poderes, está em harmonia com os 

regramentos legais, jurídicos, regimentais como também dentro das técnicas 

legislativas. Devendo, ao meu entender, ter seguimento regimental, para análise de 

mérito.  

 

Quanto ao mérito, muito embora seja de competência da Comissão 

de Saúde, ressalto a importância do projeto principalmente em tempos de Pandemia 

de COVID-19, visto que a permanência integral (24h) de fisioterapeutas 

cardiorrespiratórios nas UTIs, otimiza a recuperação dos pacientes, diminuindo o 

tempo de internação, aumenta a rotatividade hospitalar, gerando de certa forma 

redução dos custos hospitalares por paciente, promove saúde a população, 

salvando vidas.  

 

Diante do exposto e atendido os aspectos formais e legais, voto pela 

ADMISSIBILIDADE  do Projeto de Lei 095.2/2020 com emenda modificativa 

apresentada pelo autor. 

 

 

Sala da Comissões, em  

 

 

Dep. Coronel Mocellin 
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Projeto de Lei nº PL/0095.2/2020 
Origem: Deputado Ricardo Alba 
Assunto: “Dispõe sobre a permanência e 
obrigatoriedade do profissional 
Fisioterapeuta nas Unidades de Terapia 
Intensiva (UTIs) do Estado de Santa 
Catarina, adulto, neonatal e pediátrico e 
adota outras providências”.  
 

 
 
 
 
 

P A R E C E R    
 
 
 
 
Senhoras Deputadas e 
Senhores Deputados, 

 
 
 

I - RELATÓRIO 
 

Usando das prerrogativas regimentais que nos 
concede o art. 130, inciso VI, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, 
AVOCAMOS o Projeto de Lei em referência, que “Dispõe sobre a permanência e 
obrigatoriedade do profissional Fisioterapeuta nas Unidades de Terapia Intensiva 
(UTIs) do Estado de Santa Catarina, adulto, neonatal e pediátrico e adota outras 
providências”, de origem parlamentar, de autoria do Deputado Ricardo Alba, se faz 
acompanhada de extensa documentação da Associação Brasileira de Fisioterapia 
Cardiorespiratória e Fisioterapia em Terapia Intensiva justificando a necessidade da 
presença do profissional de fisioterapia nas UTIs.  

Observo que no âmbito da Comissão de 
Constituição e Justiça (CCJ) a matéria foi aprovada por unanimidade.   
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É o relatório. 
II – DO VOTO 
O projeto de Lei em exame tornam obrigatória a 

presença de no mínimo um fisioterapeuta para cada 10 (dez) leitos, nos Centros de 
Terapia Intensiva (CTI) – Adulto, Pediátrico e Neonatal, de Hospitais e Clínicas 
Públicas e Privadas, nos turnos matutino, vespertino e noturno, perfazendo um total 
de 24 (vinte e quatro) horas.  

É cediço que os Centros de Terapia Intensiva 
são unidades complexas dotadas de sistema de monitoração contínua que atendem 
pacientes em situações graves e potencialmente graves, com descompensação de 
um ou mais sistemas orgânicas e que com o suporte e tratamento intensivo da 
intercorrência tenham a possibilidade de se recuperar. A ausência do fisioterapeuta 
em um período de instabilidade/intercorrência/admissão de um paciente crítico pode 
comprometer a qualidade da assistência prestada.  

A atuação do profissional de Fisioterapia em 
terapia intensiva, em plantão de 24 (vinte quatro) horas é importante e indispensável 
para combater a redução do tempo de ventilação mecânica, no tempo que o paciente 
passa internado e sua permanência na própria CTI, além da redução dos custos 
hospitalares.  

O Plenário do Conselho Federal de Fisioterapia 
e Terapia Ocupacional – COFFITO examinou a matéria em voga por meio do 
Acórdão nº 472, de 20 de maio de 2016: “Inúmeros hospitais já optaram pela 
ampliação do tempo de permanência do profissional no setor para vinte e quatro 
horas, baseando-se em uma melhor relação de custo e efetividade”, de forma 
voluntária.  No mesmo Acórdão restou recomendada a presença do fisioterapeuta em 
CTI ininterruptamente.  

A quantidade de profissionais que atuam nos 
Centros de Terapia Intensiva não deve ser limitada, considerando a dinamicidade e 
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necessidade dessa equipe, bem como levando em conta o avanço tecnológico que 
constantemente modifica a composição das equipes de saúde e sua carga horária.  

É indiscutível e sabido que os profissionais de 
fisioterapeutas atuantes nos CTIs executam procedimentos complexos e 
considerando o elevado número de intercorrências clínicas e admissões que incidem 
durante o período de 24 (vinte e quatro) horas e, sobretudo, a comprovada melhora 
no atendimento dos pacientes, a preservação da vida, a regulamentação da presença 
de fisioterapeuta em tempo integral (24 horas) se justifica para o bom funcionamento 
dos Centros de Terapia Intensiva, sejam eles públicos ou privados.  

A saúde é direito fundamental, devendo o 
Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, motivo pelo qual 
as ações que visem reduzir os riscos de doenças diminuindo, assim, as despesas 
pela permanência do paciente nas referidas unidades de terapia intensiva. 

Nesta toada, entendo que o presente projeto de 
lei deve ser aprovado, considerando a necessidade de se garantir o melhor 
tratamento aos pacientes graves e dar ao tratamento intensivo a possibilidade de se 
recuperar em menor tempo possível. O quadro se torna mais visível ainda diante do 
enfrentamento à pandemia do COVID-19. 

Quanto à adequação orçamentária e financeira, 
verifica-se que a proposição não resulta em aumento ou diminuição de despesas ou 
receitas públicas, não cabendo manifestação quanto à adequação e compatibilidade 
orçamentária e financeira, uma vez que há a possibilidade de realocar os 
profissionais especialistas em Terapia Intensiva que estão desempenhando atividade 
diversa da qual estão aptos a desempenhar, bem como buscar mecanismos de 
cooperação junto as Universidades.  

 
III -  CONCLUSÃO 
Pela aprovação do Projeto de Lei 95.2/2020 com 

a emenda modificativa apresentada pelo Autor, sem prejuízo das adequações e 
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retificações necessárias, é o que sugiro aos Eminentes pares membros desta 
Comissão de Finanças e Tributação. 

 
É o Parecer. 
 
 
Sala das Comissões, em 07 de abril de 2021. 

 
 

Deputado Marcos Vieira 
Relator 
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REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIAS AO PROJETO DE LEI Nº 0095.2/2020

“Dispõe sobre a permanência e
obrigatoriedade do profissional
Fisioterapeuta nas Unidades de Terapia
Intensiva (UTIs) do Estado de Santa
Catarina, adulto, neonatal e pediátrico e
adota outras providências.”

Autor: Dep. Ricardo Alba

Rel.: Dep. Marcos Vieira

Da análise dos autos, constato que a Secretaria de Estado da Fazenda, bem

como seu órgão técnico, a Diretoria do Tesouro Estadual, emitiram pareceres

inconclusivos sobre a presente proposição, delegando a análise do mérito à

Secretaria de Estado da Saúde.

Ademais, levando em conta que os principais argumentos acostados nos

autos são relacionados ao mérito ou à constitucionalidade, tendo em vista que

as diligências foram requeridas na Comissão de Constituição de Justiça, onde os

aspectos financeiros não eram essenciais, entendo necessárias diligências à

Secretaria de Estado da Fazenda, no âmbito desta Comissão de Finanças e

Tributação.

Assim sendo, diante da necessidade de obter subsídios técnicos que

instruam a elaboração do Voto a ser apresentado, o qual poderá ser adotado como

Parecer desta Comissão permanente sobre a temática, recorro ao disposto no art.

71, XIV, do Regimento Interno desta Assembleia, para requerer que, ouvidos os

membros deste Colegiado, DILIGÊNCIA EXTERNA à Secretaria de Estado da
Fazenda, para manifestação sobre o Projeto de Lei nº 0095.2/2020, analisando-o à

luz de seus aspectos financeiros e orçamentários.

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza
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;$fi A''EMBLTA LEqsLArvA
ffÍffi DlRf.r()l{rA LÉctsrJ\t

Coordenadoria de Expediente
Ofício no 019512021

Florianópolis, 28 de abríl de 2021

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO RICARDO ALBA

Nesta Casa

Senhor Deputado,

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela

Comissão de Finanças deste Poder, ao Projeto de Lei no 0095.212020, que "Dispõe

sobre a permanência e obrigatoriedade do profissional Fisioterapeuta nas Unidades de

Terapia lntensiva (UTls) do Estado de Santa Catarina, adulto, neonatal e pediátríco e

adota outras providências", para seu conhecimento.

Respeitosamente,

&-rz<--
Raríos BurgerMarlise rtado Arruda

Coordenadora de Expediente

1c

Deputad
Recebido

o

rdo Alw
Palácio Barriga Verde
Rua Dr- Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov. br

Ass

GCrzozr RQX 080
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Ofício GPS/DL/ 0317 12021

Florianópolis, 28 de abril de 2021

Excelentíssimo Senhor

GERSON LUIZSCHWERDT

Chefe da Casa Civil

Nesta

ôtrel

Senhor Chefe,

Encamínho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado
pela Comissão de Finanças e Tributação deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0095.212020, que "Dispõe sobre a permanência e obrigatoriedade do profissional

Fisioterapeuta nas Unidades de Terapia lntensiva (UTls) do Estado de Santa

Catarina, adulto, neonatal e pediátrico e adota outras providências", a fim de obter

manifestação sobre a matéria legislativa em exame.

ente,

DO ALBA

iro Secretário

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 3'10 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov. br

.+res,rynblôiaIt
II

GGnoa RQX 080
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ESTADO DE SANTA CATARINA
GASA CIVIL

Ofício no 7 37 ICC-DIAL-GEMAï Florianópolis, 26 de maio de 2A21

Senhor Presidente, lriÌ

#tJl

#
#

De ordem do Chefe da Casa Civil e em atenção ao Ofício no GPS/DUO317I&21,
encaminho o Parecer no 24512021-COJURISEF, da Secretaria de Estado da Fazenda (ffD,
contendo manifestação a respeito do Projeto de Lei no 0095.2/2020, que "Dispõe soffe a
permanência e obrigatoriedade do profissional Físioterapeuta nas Unidades de Terapia lnteffiva -
UTls do Estado de Santa Catarina, adulto, neonatal e pediátrico e dá outras providências". hi

F-+Ë
È*
H

Respeitosamente

Daniel Cardoso
Diretor de Assuntos Legislativos*

A DIRETORIA LË 9tsLATtVA
EI'lClA.SPA PROVID

EM,

Pì
íÌ"írl^ô.,0'q
SECRETARI

s
Q;^a

J42 j-

A-GERAL

Jeniptwr furcia
Secretárla-Geral
I'latríctla 8681

Excelentíssimo Senhor
DEPUïADO MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta

'PoÍtaíiâ n'0,{0-2020 - DoE 21.416
Delegação de empdnciã

OF 737_PL_0095.2_20_SÊF_enc
scc 6633J2021
scc 81 4412020
scc 103982020
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DO TESOURO ESTADUAL

Ofício DITE/SEF n. 2OO|2O21 Florianópolis, 13 de maio de 2021

REF.: SCC 8633/2021

Senhor Consultor Jurídico,

Trata-se de Diligência ao Projeto de Lei n. 95.212020, que dispÕe sobre a
permanência e obrigatoriedade do profissional Fisioterapeuta nas Unidades de Terapia lntensíva

- Uïls do Estado de Santa Catarina, adulto, neonatal e pediático e dá outras providências.
No que tange ao aspecto financqiro de competência desta Diretoria, verifica-se

que a proposta tenderá a aumentar a despesa na Secretaria de Estado da Saúde, considerando-
se a necessidade de manter fisioterapeuta para cada 10 leitos de UTl, nos turnos matutinos,
vespertinos e noturno, perfazendo um total de 24 horas.

ïrata-se, portanto, de uma norma que impõe - indiretamente - obrigação de
despesa ao Poder Executivo. Sem se adentrar na (in)constitucionalidade da iniciativa, esta
Diretoria tem sido contrária a qualquer ação ou programa que acarrete aumento de despesa,
especialmente se não instruídas com as exigências dos arts. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade
Fiscal (LRF), pois induzem o desequilíbrio financeiro - especialmente a ausência das medidas
que compensem o aumento de despesa.

Não e demais lembrar que o atual cenário de calamidade pública decorrente
da pandemia do coronavírus vem afetando negativamente a economia, e assim a arrecadação,
além de exigir o aporte de recursos nas áreas responsáveis pelo seu enfrentamento, em especial
a Saúde. Diante disso, esta Diretoria vem alertando sobre a necessidade de priorizar o
adimplemento de compromissos obrigatórios de caráter continuado, como folha de pessoal,
dívida, precatórios, dentre outros - sem se descartar, no entanto, a adoção de novas medidas a
partir do momento em que se verificar a viabilidade financeira.

Outro aspecto a ser obseruado no caso, é que caso se verifique necessária a
admissão de fisioterapeutas para atendimento da previsão legal proposta, o gasto com pessoal
do Poder Ëxecutivo apurado no 3o quadrimestre de 2020 representou 44,92o/o da Receíta
Corrente Líquida Ajustada, superando o limite para alerta de 44JAVo, estabelecido pela Lei de
Responsabílidade Fiscal (LRF). Sobre esse fato, o Tribunal de Contas do Estado vem emitindo
reiterados alertas, como o que consta no processo @LRF 2110A71844, autuado no SGP-e sob o
n. SEF 296812021.

Ao Senhor
LUIZ HENRIQUE DAMNGUES DÁ S/LYÁ
Consultar Jurídico
Secretaría de Estado da Fazenda
Florianopolis- SC

Centro Administrativo do Governo, Rodovia SC 401, KM 05, n'4.600 - Florianópolis, SC, CEP 88.032-005
Fone (,Í8) 3665..2540 - Fax (48) 3665-2759
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o

ESTADO DE SANTA CATARINA
SEGRETARIA DE ESïADO DA FAZENDA
DIRETORIA DO TESOURO ESTADUAL

E com o advento da Emenda Constítucional n. 109, de 2021, foi inserido o art.
167-A à ConstituÍção Federal, que exige avaliação bimestral da relação entre despesas correntes
e receitas correntes (poupança corrente) dos entes federados. A paÉir do atingímento da
proporção de 85%, é facultado ao ente aplicar os mecanismos de ajuste fiscal previstos, que
restringem o aumento da despesa corrente. Na última verificação, realizada em abrí112021, essa
relação ê de 87,634/o - o que denota a necessidade de cautela na assunção de novas despesas
correntes, especialmente aquelas obrigatórias de caráter continuado.

Por fim, lembramos que em razâo do disposto no art. 80 da Lei Complementar
n. 17312020, o Governo do Estado está impedido de admitir ou contratar pessoal, a qualquer
título ate 31 de dezembro de 2021.

No mais, a análise quanto ao custo-benefício da medida, que num primeiro
momento aumenta despesas, é de competência da Saúde, já que envolve critérios técnicos que
fogem da alçada desta Diretoria.

Desse modo, esta Diretoria sugere ouvir a posição da Secretaria de Estado da
Saúde quanto à pertinência do projeto em análise.

Atencíosamente,

,,4.'ítl

(doc u m e nto assinado d ig ital m e nte)
José Gaspar Rubick Jr.

Assessor Jurídico

(docu m e nto a s si n ado d ig ital m e nte)
Arleny JaquelÍne Mangrich Pacheco

Diretora do ïesouro Estadual
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CONSULTORIA JURíDICA

PARECER N" 2451 2O21--COJ U R/SEF
Florianópolis, 13 de maio de 2OZL

Processo: SCC 863312A21

lnteressado: DIAL/CC

Ementa: Diligência ao Projeto de Lei no O095.212O2L

Tratam os autos de díligência relativa ao Projeto de Lei no

0095.2/2020, que "Dispõe sobre a permanência e obrigatoriedade do profissional

Fisioterapeuta nas Unidades de Terapia lntensiva -UTls do Estado de Santa

Catarina, adulto, neonatal e pediátr.ico e dá outras providências".

A Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil, por meio do Ofício

no 584/CC-DIAL-GEMAT, solicita a análise do referido projeto de lei por esta SEF.

É o relatório.

Tendo em vista o teor da proposição, e considerando o seu eventual

impacto econômico, encaminhâÍTros os autos para manífestação da Diretoria do

Tesouro Estadual (DITE).

A DITE se manifestou por,meio do Ofício no 2OO12021- (págs. LLIL2),

nos seguintes termos: .

"t.1

No que tange ao aspecto financeiro de competência desta Diretoria, verifica-
se que a proposta tenderá a aumentar a despesa na Secretaria de Estado
da Saúde, considerando-se a necessidade de manter fisioterapeuta para
cada 1-0 leitos de UTl, nos turnos matutinos, vespertinos e noturno,
perfazendo um total de 24 horas.
Trata-se, portanto, de uma norma que impõe - indiretamente - obrigação de
despesa ao Poder Executivo. Sem se adentrar na (in)constitucionalidade da
iniciativa, esta Diretoria tem sido contrária a qualquer ação ou programa que
acarrete aumento de despesã,'especialmente se não instruídas com as
exigências dos arts. 16 e 1Z da Leide Responsabilidade Fiscal (LRF), pois

Página 1de 4 www.sef^sc.sov.br
Secretaria de Estado da Fazenda - Consultoria Jurídica

Rodovia SC-40L, no 4.600 * Bairro Saco Grande ll - CEP 88032-000 - Florianópolis/SC
Pone; (48) 3665-2537

o
o
N

!
ô
õ
o
o
o

N
!
o_

ïfEõ
õ
Y
o
oô
ç
I

od

ô
ô

N

bo
ò
E

É
U
Õ
4à
=<
8â
uÍzo:oÍg
<o
Io
Ioz&
@o

>*tìó
6Q

ôê.^o
üia
6.'za
ctg
Uo3OOo
CE=zo

x3
?-c
oi
fPUõ

f>*
<_õÈ>;
oôod

68
ES
óq
ô6

=á9à

:e

=a

€3
Ed

tàoÊ
O6
oã
9€

õ3
OE
$OoE

8e
9o
83
C@

o:i
od

13

P
ág

in
a 

95
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

09
5.

2/
20

20
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CONSULTORIA JURíDICA

induzem o desequilíbrio Íinanceiro - especialmente a ausência das medidas
que compensem o aumento dê despesa.
Não é demaís lembrar que o atual cenário de calamidade pública decorrente
da pandemia do coronavírus vem afetando negativamente a economia, e
assim a arrecadação, além de exigir o aporte de recursos nas áreas
responsáveis pelo seu enfrentamento, em especial a Saúde. Diante disso,
esta Diretoria vem alertando sobre a necessidade de priorizar o
adimplemento de compromissos obrigatórios de caráter continuado, como
folha de pessoal, dívida, precatórios, dentre outros - sem se descartar, no
entanto, a adoção de novas medidas a partir do momento em que se veriÍicar
a viabilídade financeira.
outro aspecto a ser observado no caso, é que caso se verifique necessária
a admissão de fisioterapeutas para atendimento da previsão legal proposta,
o gasto com pessoal do Poder ExecutÍvo apurado no 30 quadrimestre de
2020 representou M,92o/o da Receita Corrente Líquida Ajustada, superando
o limite para alerta de 44,LAo/o, estabelecido pela Leí de Responsabílidade
Fiscal (LRF). Sobre esse fato, o Tribunalde Contas do Estado vem emitindo
reiterados alertas, como o que consta no processo @LRF 2UOO71844,
autuado no SGP-e sob o n. SEF 296812A2L.
E com o advento da Emenda Constitucional n. 109, de 2O2L, foí inserido o
art. 167-A à Constituição Federal, que exige avaliação bimestral da relação
entre despesas correntes e receitas correntes (poupança corrente) dos
entes federados. A partir do atingimento da proporção de 850/0, é facultado
ao ente aplicar os mecanismog de ajuste fiscal previstos, que restringem o
aumento da despesa corÌente. Na . última verifícação, realizada em
abrlll2l2L, essa relação é de 87,630/o - o que denota a necessidade de
cautela na assunção de novas despesas correntes, especialmente aquelas
obrigatórias de caráter' continuado.
Por fim, lembramos que em razão do disposto no art. 80 da Lei
Complementar n. L7312020, o.Governo do Estado está impedido de admitir
ou contratar pessoal, a qualquer título até 31 de dezembro de 2O2L.
No mais, a análise quanto ao custo-benefício da medida, que num primeiro
momento aumenta despesas, é de competência da Saúde, já que envolve
critérios técnicos que fogem da alçada desta Diretoria.

Como visto, a Diretoria do'Tesouro fez um breve relato das finanças

públicas e ressaltou a necessidade de priorizar o adimplemento de compromissos

obrigatórios de caráter continuado. 1 " ' "'
Considerando o atual contexto de escassez de recursos e de elevado

comprometimento das receitas exístentes;deve-se anotar que qualquer geração de

novas despesas precisa observar fielmente as disposições contidas no art. L6 da

Lei Complementar no 101-/2000, a Lei de'ResponsabilÍdade Fiscal - LRF.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CONSULTORIA JURíDICA

É o que reza o art. 16 da referíd'a legislação, veja-se:

ArL 16. A criação, expansão ou aperfeíçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:
| - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva
entrar em vigor e nos dois subseqüentes;
ll - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade
com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.
tl
Assim, em se tratando de projeto que deverá gerar despesas,

necessário se faz estar acompanhado da estimativa do impacto orçamentário-

Íinanceiro no exercício em que deva enirar em vigor e nos dois subsequentes, e da

comprovação de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a

lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de

d i retrizes orçamentárias.

Além disso, a DITE alertou, ainda, que o art. 17 da LRF deve ser

observado, dado que o projeto tem ì'potencial de criar despesas de caráter

continuado, sem obseruar os requisitos necessários para tanto, quando

considerado o sistema de controle fiscal instituído pela LRF.

Nas condições propostas, considerando o retrato das finanças

estaduais delineado pela DITE, o projeto obviamente apresenta contrariedade às

disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF.

A mensagem deixada pela Diretoria do Tesouro, portanto, dá conta

que, não há espaço para aumento de despesas.

Oportuno, destacar, ainda quq a DITE alertou que "em razão do

disposto no art. 80 da Lei Complementar n. 173Í2O2O, o Governo do Estado está

impedido de admitir ou contratar pessoal, a qualquer título até 31- de dezembro de

242L".

Contudo, tem razão a Diretoria do Tesouro quando aponta a

necessidade de se ouvir a manifestaÇão técnica da Secretaria de Estado da Saúde
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CONSULTORIA JURíDICA

- SES, órgão que será responsável pela execução das despesas decorrentes do

projeto.

No mais, a análise quanto ao custo-benefício da medida, que num primeiro
momento aumenta despesas, é de competência da Saúde, já que envolve
critérios técnicos que fogem da alçada desta Diretoria.

Cabe, de fato, à SES tazer a análise quanto ao "custo-benefício da

medida", uma vez que envolve critérios técnicos que fogem da alçada desta SEF.

Ante o exposto, tecidas as pertinentes considerações, observadas as

competências desta SEF, sugerimos que os autos sejam restituídos à DIAL/CC

para as demais providências.

E o Parecer.

Nathali Aline Schneider
Assistente Técnica

À decisão da Sra" Secretária.

Luiz Henrique Domingues da Silva
Consultor Jurídico

Acolho o Parecer.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos - DIAL/CC

Paulo Eli
Secretário de Estado da Fazenda
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Fls

Cülr,t. DË FiNANÇAS
r T tì tRt ;T.4írÃ( Ì

DEVOLUçAO

Após respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
lnterno em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo Legislativo
PL./0095.212020 para o Senhor Deputado Marcos Vieira, para exarar relatório
conforme prazo regimental.

da ,em2 dejunho de2021

J
nir da Cunha

de Secretaria

Wffi .la

q
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VOTO-VISTA AO PROJETO DE LEI Nº 0095.2/2020

“DISPÕE SOBRE A PERMANÊNCIA E
OBRIGATORIEDADE DO PROFISSIONAL
FISIOTERAPEUTA NAS UNIDADES DE
TERAPIA INTENSIVA (UTIS) DO ESTADO DE
SANTA CATARINA, ADULTO, NEONATAL E
PEDIÁTRICO E ADOTA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

Autor: Dep. Ricardo Alba
Rel.: Dep. Marcos Vieira

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Dep. Ricardo Alba, que

“dispõe sobre a permanência e obrigatoriedade do profissional Fisioterapeuta nas

Unidades de Terapia Intensiva (UTIs) do Estado de Santa Catarina, adulto, neonatal

e pediátrico e adota outras providências”.

Da análise estrutural da proposição, verifico que esta tem o condão

de obrigar a permanência de, no mínimo, 1 (um) fisioterapeuta para cada 10 (dez)

leitos das Unidades de Terapia Intensiva, em instituições públicas ou privadas do

Estado, por turno, durante 24 (vinte e quatro horas) por dia, devendo estar

disponíveis em tempo integral durante a escala.

Como condição de contratação, prevê a exigibilidade de título de

especialização na área proposta, emitido pela Associação Brasileira de Fisioterapia

Cardiorrespiratória e Fisioterapia em Terapia Intensiva - ASSOBRAFIR e outorgado

pelo Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - COFFITO.

A matéria foi lida em expediente em 30 de março de 2020 e

encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça no dia 13 de abril de 2020, onde

foi distribuída ao Relator Dep. Maurício Eskudlark, que emitiu parecer favorável (p. 6,

da versão eletrônica do processo).
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Após o voto do Relator, Dep. Ivan Naatz pediu vista e requereu

diligências: (1) à Casa Civil, para que encaminhasse os autos à Secretaria de

Estado da Saúde e outros que julgasse necessários; (2) ao Conselho Regional de

Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 10ª Região (CREFITO-10); (3) à Federação

das Santas Casas, Hospitais e Entidades Filantrópicas do Estado de Santa Catarina

(Fehosc); (4) à Associação de Hospitais de Santa Catarina (Ahesc); (5) à Federação

dos Hospitais e Estabelecimentos de Serviços de Saúde do Estado de Santa

Catarina (Fehoesc); (6) à Associação Brasileira de Fisioterapia Cardiorrespiratória e

Fisioterapia em Terapia Intensiva – Unidade Regional Santa Catarina (ASSOBRAFIR

UR SC); e (7) ao Instituto Santé.

Em resposta à Diligência, a Federação dos Hospitais e

Estabelecimentos de Serviços de Saúde do Estado de Santa Catarina, acostou

manifestação contrária, informando que:

[...] embora louvável a discussão, a permissão legal do PL 0095.2/2020,
acarretará ainda mais dificuldades para a atual realidade dos hospitais, que
já convivem com a dificuldade financeira e com a nova realidade da
pandemia do COVID-19, que já trouxe uma série de mudanças e normas
para os hospitais” [página 13, dos autos eletrônicos].

Constatando que somente a Federação dos Hospitais manifestou-se

nos autos, o requerente postulou Nova Diligência com o mesmo propósito às

entidades anteriormente solicitadas.

O Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 10ª

Região, por outro lado, foi favorável à matéria:

Considerando as consequências do processo de internação na UTI, as
atribuições e complexidade da atuação e procedimentos realizados pelos
fisioterapeutas que atuam nessa unidade, as inúmeras
situações/intercorrências clínicas que ocorrem em um período de 24 horas,
a necessidade de garantir aos usuários de saúde um tratamento adequados
e de qualidade e as evidências científicas em relação à atuação da
fisioterapia na UTI adulto, pediátrica e neonatal durante o período de 24
horas nos desfechos clínicos, funcionais, gerenciais e financeiros, o
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional do Estado de
Santa Catarina — CREFITO 10 ratifica a importância da aprovação da
presente lei [página 22, da versão eletrônica do processo].
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A Casa Civil, conforme requerido, colheu manifestações da SES, e

também consultou de ofício a SEA e SEF, resumindo os apontamentos, às folhas 31

e 32 dos autos, na forma que abaixo transcrevo, para abreviar o relatório:

Secretaria de Estado da Saúde (SES):

[...] o Projeto de Lei em exame incide em vício de origem, posto que,
conforme a Constituição Estadual, compete ao Poder Executivo legislar
sobre a organização e o funcionamento da Administração Pública [...],
garantindo, assim, autonomia de ação, limites da legalidade, a cada um dos
poderes, dentro das atividades que lhe são inerentes. Dessa Forma, vale
citar as conclusões da área técnica: ‘[...] temos a informar que em resposta
ao Ofício nº 558/CC-DIAL-GEMAT, os hospitais públicos estaduais seguem
a resolução nº 7, de 24 de fevereiro de 2010, do Ministério da Saúde, que
dispõe sobre os requisitos mínimos para funcionamento de Unidades de
Terapia Intensiva (UTI): art. 14. Além do disposto no artigo 13 desta RDC,
deve ser designada uma equipe multiprofissional, legalmente habilitada, a
qual deve ser dimensionada, quantitativa e qualitativamente, de acodo com
o perfil assistencial, a demanda da unidade e legislação vigente, contendo,
para atuação exclusiva na unidade, no mínimo, os seguintes profissionais:
IV Fisioterapeutas: no mínimo 01 (um) para cada 10 (dez) leitos ou fração,
nos turnos matutino, vespertino e noturno, perfazendo um total de 18 horas
diárias de atuação’. Ante o exposto, esta Consultoria manifesta-se contrária
à aprovação do Projeto de Lei n. 0095.2/2020 por haver norma
disciplinadora da matéria nos mesmos moldes”.

Secretaria de Estado da Administração (SEA):

A SEA, por intermédio do Parecer nº 417/2020/COJUR/SEASC, destacou
que “[...] verifica-se de plano a ocorrência de vício de iniciativa, uma vez que
o projeto de lei em voga versa sobre o regime jurídico dos servidores,
matéria afeta à competência exclusiva do Governador do Estado, conforme
estabelece o art. 50, § 2º, inciso I e IV, da Constituição do Estado de Santa
Catarina (CESC). [...] Assim sendo, exatamente em decorrência da
autonomia conferida pela CRFB aos Estados-membros pelo artigo 39, é que
se encontra na órbita de exclusiva competência do chefe do Poder
Executivo dispor sobre a organização de seus serviços e o regime laboral
dos seus servidores, inclusive no que concerne a cursos e títulos. [...] Em
conclusão, opina-se pelo não prosseguimento do Projeto de Lei, uma vez
que se constatou a existência de vício formal, decorrente da invasão de
atribuição privativa do Chefe do Poder Executivo, art. 50, § 2º, incisos I e IV,
da Constituição Estadual”.

Secretaria de Estado da Fazenda (SEF):

E a SEF, mediante o Parecer nº 308/2020-COJUR/SEF, destacou que,
segundo a Diretoria do Tesouro Estadual (DITE), “[...] as medidas adotadas
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pelo Estado em razão da queda na arrecadação, que decorreu da redução
do movimento econômico, visam à redução de despesas de forma a permitir
uma fluxo de caixa suficiente para viabilizar a manutenção das principais
ações públicas. A mensagem deixada pela Diretoria do Tesouro, portanto,
dá conta que não há espaço para aumento de despesas. Contudo, tem
razão a Diretoria do Tesouro quando aponta a necessidade de se ouvir a
manifestação técnica da Secretaria de Estado da Saúde — SES
recomendar o apoio ou a rejeição da proposta, considerando os limites de
suas disponibilidades financeiras e, conforme expôs a DITE, o
'custo-benefício da medida’.

Ainda em sede de diligência naquele colegiado, a Federação dos

Hospitais, juntou novo parecer, destacando que no projeto “ora apresentado seja

acrescido a forma de incremento financeiro desta nova atividade” [página 61, da

versão eletrônica dos autos].

A Associação Brasileira de Fisioterapia Cardiorrespiratória e

Fisioterapia em Terapia Intensiva, julgou o tema pertinente e afirmou que “portanto a

ASSOBRAFIR acredita que é de extrema relevância o projeto de lei ora proposto e

contamos com o empenho do senhor deputado na sua aprovação” [página 69, dos

autos].

Após retorno das diligências, o requerente posicionou-se pela

inadmissibilidade do Projeto de Lei, voto que a Comissão rejeitou por maioria.

Neste ínterim, o autor da proposta juntou emenda modificativa,

reduzindo o período de adequação à proposta, de 180 (cento e oitenta) dias para

30 (trinta) dias, contados da sanção da Lei.

Também em sede de voto-vista, o Dep. Coronel Mocellin votou pela

admissibilidade do projeto naquele órgão colegiado, acolhendo a emenda

modificativa apresentada pelo autor, e resultando no voto aprovado por maioria

naquele órgão fracionário.

Chegando a esta Comissão de Finanças e Tributação, a Relatoria foi

avocada pelo Presidente Dep. Marcos Vieira, que, após relatório e voto, concluiu seu

parecer pela aprovação do Projeto de Lei, acolhendo a emenda modificativa do
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autor.

Por fim, solicitei vista em gabinete e após análise preliminar,

verifiquei que o parecer da SEF na Comissão de Constituição e Justiça foi

inconclusivo do ponto de vista financeiro e orçamentário, pelo que, tendo em vista o

campo temático desta Comissão, requeri nova diligência àquela entidade.

É o relatório.
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II – VOTO

Abstendo-me das questões de constitucionalidade e legalidade,

superadas e discutidas amplamente na Comissão de Constituição e Justiça,

concentro a análise da matéria sob a ótica da presente Comissão para examiná-la, à

luz dos artigos 144, II e 73, ambos do Regimento Interno da ALESC, em seus

aspectos financeiros e orçamentários e quanto ao mérito.

Ao proceder a análise do Projeto de Lei, que é composto

essencialmente por três artigos, cujo comando determina a obrigatoriedade da

presença de no mínimo um fisioterapeuta para cada 10 leitos de UTI, por 24h, à

todas as Unidades de Terapia Intensiva do Estado, de hospitais e clínicas, públicas,

privadas ou filantrópicas, impondo como condição o título de especialização do

profissional na área, verifico que este tende a ampliar a atividade governamental e,

consequentemente, a despesa pública.

Neste contexto, destaco a inobservância dos requisitos do art. 16 da

Lei de Responsabilidade Fiscal, quais sejam, (1) estimativa do impacto

orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois

subseqüentes; e (2) declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem

adequação orçamentária e financeira.

Em consulta ao parecer da Diretoria do Tesouro Estadual, órgão

técnico da Secretaria de Estado da Fazenda, constatei que o projeto tende a gerar

despesa obrigatória de caráter continuado, conforme descrito abaixo:

Trata-se, portanto, de uma norma que impõe — indiretamente — obrigação
de despesa ao Poder Executivo. Sem se adentrar na (in)constitucionalidade
de iniciativa, esta Diretoria tem sido contrária a qualquer ação ou programa
que acarreta aumento de despesa, especialmente se não instruídas com as
exigências dos arts. 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), pois
induzem o desequilíbrio financeiro — especialmente a ausência das
medidas que compensem o aumento de despesa [página 93, do versão
eletrônica dos autos].

O art. 17 da LRF, por sua vez, além da estimativa prevista no inciso

P
ág

in
a 

10
5.

 V
er

sã
o

 e
le

tr
ô

n
ic

a 
d

o
 p

ro
ce

ss
o

 P
L

./0
09

5.
2/

20
20

.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



I, do art. 16, impõe que a medida deverá estar acompanhada do (1) demonstrativo

da origem do recurso e respectiva compatibilidade com a LDO e o anexo de metas

fiscais, bem como da (2) definição de medidas compensatórias (aumento

permanente de receita ou redução de permanente de despesas), requisitos ausentes

no presente processo.

À vista disso, a Federação dos Hospitais e Estabelecimentos de

Serviços de Saúde do Estado de Santa Catarina, constatou:

[...]
04 - Entendemos que todo aumento da assistência é importante para o
paciente, mas no projeto de Lei não há menção de custeio, seria
importante acrescentarem no projeto que o custeio deverá ser arcado pelo
Governo Federal ou Estadual e repassado aos prestadores. O projeto em
questão aumentará ainda mais o déficit dos Hospitais que prestam serviços
ao SUS [página 13, da versão eletrônica dos autos].

Ademais o projeto implicará necessariamente, na contratação de

profissionais, o que tende a ampliar a despesa com pessoal para atender à nova

demanda, pelo que a DITE destacou:

Outro aspecto a ser observado, caso se verifique necessária a admissão de
fisioterapeutas para atendimento da previsão legal proposta, é que o gasto
com pessoal do Poder Executivo apurado no 3º quadrimestre de 2020
representou 44,92% da Receita Corrente Líquida Ajustada, superando o
limite para alerta de 44,10%, estabelecido pela Lei Responsabilidade Fiscal
(LRF). Sobre esse fato, o Tribunal de Contas do Estado vem emitindo
reiterados alertas, como o que consta no processo @LRF 21/0071844 [...].
E com o advento da Emenda Constitucional n. 109, de 2021, foi inserido o
art.167-A à Constituição Federal, que exige avaliação bimestral da relação
entre despesas correntes e receitas correntes (poupança corrente) dos
entes federados. A partir do atingimento da proporção de 85%, é facultado
ao ente aplicar os mecanismos de ajuste fiscal previstos, que restringem o
aumento da despesa corrente. Na última verificação, realizada em
abril/2021, essa relação é de 87,63% - o que denota a necessidade de
cautela na assunção de novas despesas correntes, especialmente aquelas
obrigatórias de caráter continuado (páginas 93-94, do processo digital).

Quanto ao mérito, a Federação dos Hospitais acrescentou pontos de

essencial observância no âmbito desta Comissão, os quais faço questão de citar:

01 - Atualmente os hospitais já cumprem o previsto na legislação
vigente em relação ao trabalho dos fisioterapeutas, em especial as
determinações da Portaria 895 de 31 de março de 2017, do Ministério da
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Saúde, e Resolução RDC nº 7 de 24 de fevereiro de 2010 da ANVISA, que
dispõe sobre os requisitos mínimos para funcionamento de UTI.
02 - A disposição das normas citadas acima, já estabelecem a
permanência obrigatória de fisioterapeuta em UTI por 18h/dia, o que
atende perfeitamente às necessidades dos hospitais.
03 - Além do estabelecido nas normas acima, cada hospital deve avaliar
individualmente suas necessidades e determinar a contratação de
mais profissionais por 24h, além de não ter comprovação técnica, irá
onerar ainda mais a folha de pagamento dos hospitais;
[...]
05 - A função do fisioterapeuta é reconhecidamente essencial para a
recuperação dos pacientes, mas atuando nos horários de expediente
normal. Não vemos resultado prático nessa extensão de carga horária,
nem a necessidade de onerar o custo fixo de UTI, que já é altíssimo.
06 - O projeto de lei vincula e torna obrigatória a contratação de
profissionais com título de especialista em Fisioterapia Terapia Intensiva
adulto, ou seja, além de necessitar de aumento no número de
fisioterapeutas para cumprir esta carga horária, obriga que este tenha
especialidade, o que está fora da realidade do nosso estado, não temos
disponíveis no estado um número suficiente de fisioterapeutas com
especialização nessa área. A obrigatoriedade inviabilizará a contratação
de profissionais não especialistas, sem contar aqueles já contratados que
não possuem especialização.
07 - Hoje o mercado, na maioria das regiões do Estado não contempla
cursos de especialização em UTI. Os Hospitais não podem ser
responsabilizados por essa deficiência do mercado, sem falar no aumento
do custo.
08 - Com certeza todos os Hospitais buscam qualificar cada vez mais os
serviços prestados, mas está ficando insuportável tamanha carga sobre os
hospitais. A legislação hoje já determina carga horária de 18h de
fisioterapeutas em UTIs, porém sem a obrigatoriedade de ser especialista,
exceto o coordenador da equipe. Já é um custo elevado, pois o profissional
trabalha somente 6h por dia, por determinação do próprio Conselho. Os
valores que recebemos, hoje, do SUS, por leito de UTI já não cobrem
os custos, ainda mais aqueles hospitais que atendem mais de 85% /
SUS, como é o caso dos hospitais de Santa Catarina (p. 11-13, dos
autos eletrônicos) [grifo meu].

No mesmo sentido, Superintendência dos Hospitais Públicos
Estaduais, da Secretaria de Estado da Saúde acrescentou que os hospitais

públicos estaduais já seguem a Resolução 7, de 2010, do Ministério da Saúde1 e a

Secretaria de Estado da Administração, por meio da Consultoria Jurídica
informou que a medida é “contrária ao interesse público” (p. 43, dos autos

eletrônicos);

Em suma, resguardado o bom propósito do proponente, entendo que

todo aumento de despesa deve observar fielmente os requisitos da Lei de

Responsabilidade Fiscal. No caso em tela, principalmente quanto à origem do

1 Página 32, dos autos eletrônicos.
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recurso e das medidas compensatórias, já que, como bem descreveu a Federação

dos Hospitais, os repasses do governo às instituições são insuficientes para cobrir

os gastos com os leitos de UTIs, de modo que a eventual aprovação estaria

ampliando um problema já enfrentado atualmente, criando uma demanda artificial,

completamente alheia à necessidade real dos hospitais, conforme amplamente

demonstrado e, em última análise, prejudicando os usuários que terão que arcar

com os custos adicionais decorrentes da medida.

Pelas razões acima, com fundamento nos arts. 144, II, em conjunto

com o art. 73, II2, IX3, bem como, art. 145, caput, do Regimento Interno, voto pela

INADMISSIBILIDADE da continuidade da tramitação do Projeto de Lei nº
0095.2/2020 no sentido da inadequação orçamentária e financeira, e, quanto ao

mérito, pela sua REJEIÇÃO, no âmbito desta Comissão de Finanças e Tributação.

Sala das Comissões,

Deputado Bruno Souza

3 IX – controle das despesas públicas, inclusive com despesas de pessoal;

2 II – aspectos financeiros e orçamentários de quaisquer proposições que importem aumento ou
diminuição da receita ou da despesa pública, quanto à sua compatibilidade ou adequação com o
Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual;
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